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CONCESSÃO DE PESCA DESPORTIVA ALBUFEIRA DE TOUVEDO MARGEM DIREITA

ALVARÁ N.o 476/2015

ÉPOCA 2019

I. Esfa submefida a concessão de pesca desporiiva, cuja defenfora é a CAMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE

VALDEVEZ, ficando sujeifo a regulamenfaçõo especial a ALBUFEIRA DE TOUVEDO - MARGEM DIREITA a seguir

mencionada:

ALBUFEIRA DE TOUVEDO - MARGEM DIREITA — Alvará n.o 476/2015 — com inicio desde O Lugar de Igreja, limife

monianie e O Lugar de Graçõo, limife jusanfe, na União de Freguesias de S. Jorge e Ermelo no concelho dos

Arcos de Valdevez.

2. A aquisição das licenças especiais diarias podera ser feifd nas insfalações das Piscinas Municipais de Arcos

de Valdevez, Lugar de Secas — Uniao de Freguesias de Arcos S. Pdio e Giela, 4970455 Arcos de Valdevez,

fodos os dias Úieis das 09H00 às IBH e das I4HOO as 2OH30, sabado e domingo das 09H00 às IBH e das I4
HOO

Os I9H, esiando encerrado aos feriados. Telefone: 258 520 525

3. Para a Obfençõo das licenças especiais diarias, os pescadores ferõo de ser poriadores de qualquer Tipo de

licença geral de pesca (Lúdica ou para não residenfes), com validade para O concelho de Arcos de

Valdevez, bem como do Bilheie de ldenfidade/Çarfõo de Cidadão ou Passaporfe. Os pescadores nao

residenfes nO pais ficam Obrigados a apresenfar a Licença geral respefiva [Licença para Não Residenfes), nos

Termos do definido na Porfaria no 385—A/20I 7, de 28 de dezembro.

4. As licenças especiais diarias serõo:

Tipo A — Unicamenfe desfinada aos pescadores lúdicos do concelho de Arcos de Valdevez e aflefas do

APDVEZ (Associação de Pesca Desporfiva dO Vez);

Tipo B — Desfinada aos resfanfes pescadores lúdicos do pais e não residenfes:

Tipo C — Desfinada aos pescadores parflcipanfes em provas de pesca desporfivas/compeiiçõo.

5. Mensalmenie serao asseguradas, óO % das licenças especiais diárias para os pescadores lúdicos 
dO

concelho (Tipo A) e 40 % das licenças especiais diárias para os resfanfes pescadores lúdicos dO País 
e

esfrangeiro (Tipo B). No caso de haver vagos, esias poderão ser ocupadas preferencialmenfe pelos

pescadores desporfivos ribeirinhos e concelhios.

Não podem pescar na concessão de pesca individuos menores de ló anos, excefo quando acompanhados

pelos pais ou fufor, possuidores da respefiva licença de pesca geral de pesca [lúdica ou para não residenfes)

e da licença especial diária para esse dia.
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?. O número máximo de êíceoçds espeorois diorãds o emãrir e de 55 licenças/roke do "fipe A & Tipo 3.

8. Os períodos de pesco] número máximo de copturos por dior e por pescodor e os dimensões mínimos de

doordo com o esrípuíddo no Porrorio no 308/2018, de 20 de dbríl (que ohaero e repubiíco (: Porrdrío no

360/2017 de 22 de novembro), é o seguínre:
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“, 15 de íonho o 31 de dezembro .

Nota: Para os resrdmes especies dever—se—ó cumprir com o deinído no Porrdríd no 108/2018, de 20 de abril, que olrerd

Esçdlo 20 12

e republica d Ponaorío n.“ 360/2017, de 22 de novembro.

9. Processos de pesco:

r. No exercício só podem ser Urilízodds umd como e thd de mão.

2. Codo como ou linho de mão nõo'podem ser mais de 3 dnzóís ou no máximo omo foreíxo de 3 forpos,

&: exceção dos ísoos drrífícídís de Jrípo corremae, que poderão Ter número maior de anzóis por ísco,

sendo permíarído pescar de ferro, ou vodídndo.

3. Como elememos duxíiídres de pesco o pescador só poderá UTííízorr d rede-foie (*“comoroeíro”,

"bíoheíroa“) e monge.

4, Só é permírído pescor do noscer oo pôr—do—soi e openos nos margens do mosso hídrico mencionodo.

5. Não e permirído d Urírízorçõo de engodos de qualquer norurezo, com exceção do pesco de

comperíçõo (requer reguídmenro próprio).
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6. Cada pescador Tem direíro a uma privaríva de dez meTros, com o cemaro no local onde colocar a

maior parore do marerial.

E, PARA CONSTAR SE PUBLICA ESTE EDITAL E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE IRÃO SER AFIXADOS NOS LOCAIS

PÚBLICOS DO COSTUME. ---------------------------------------------------------------------------------------------------

Arcos de Valdevez, 14 de Fevereiro de 2019

O Presidenre da camara,

r. Joõo anuel EsTeves)

Anexo: Carrografía da concessão


